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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA ;{. 
LEI NUil1ERO 1623 / 

De 8 de janeiro de 1,968 

Suspende a aplicação da correção monet~ 
r;a e das multas superiores a ~O%, nos 
debito~ fiscais municipais e da outras 
providencias,-

, Artigo 1º - fica suspensa a aplicação da correç~o m2 
netaria e das multas superiores a lO% (dez por cento), nos debi-
tas fiscais municipais, constantes da divida ativa do ll1unicÍpio 1 -

até 31 de janeiro de 1968,-

§ ~nico • SÔbre o valÔr do débito origin~rio não se
rá cobrada nenhuma outra despêsa, além da multa de lO% (dez por -
cento).-

, 
Artigo 2º - Os debitas a que se refere esta lei, quan 

do superiores a NÇR$ 50 1 00 (cinquenta cruzeiros novos), poderão -
ser dividas em ate 30 (trinta) prestaçÕes mensais consecutivas, -
obedecendo a seguinte escala: 

atá NCR$ 50 1 00 em uma Única parcel~; 
De NCR$ 50 1 01 a NCR$ 150 1 00 em ate 12 prestaçÕes; 
De NCR$150 1 01 a NCR$ 250 1 00 em at~ 18 prestaç2es; 
De NCR$250 1 01 a NCR$ 350 1 0Q em ate 24 erestaçoes; 
De NCR$350,01 em diante ate 30 prestaçoes. 

Artigo 3º - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio.-
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